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Art. 2º Fica revogada a Resolução SMS nº 3889 de 30 de outubro de 2018, publicada no D.O. Rio de 01 de 
novembro de 2018.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DESPACHO DO SECRETÁRIO
EXPEDIENTE 18.05.2021

09/002.069/2021 - RATIFICO A ACEITAÇÃO da DOAÇÃO de serviços necessários ao reparo do sistema de ar 
condicionado do Hospital Municipal Ronaldo Gazolla, bem como todos os materiais e peças necessárias à sua 
execução, sem qualquer ônus para esta Municipalidade, na forma do artigo 236 do RGCAF.

SECRETARIA EXECUTIVA
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA “P” S/SECOMS Nº 27 DE 18 DE MAIO DE 2021.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art.1º Tornar público as alterações na composição do segmento dos Gestores/ Prestadores de Serviços de 
Saúde do Sistema Único de Saúde (SUS), do Conselho Distrital de Saúde da AP-3.2, com substituições 
de Titular conforme Ofícios CDS AP3.2 nº s 08/2021 e 09/2021 de 04/05/2021 do CDS AP-3.2, para dar 
continuidade ao mandato 2021 a 2023, na forma abaixo discriminada:

- Hospital Municipal da Piedade
Titular: Antonio Araujo da Costa, em substituição a Sergio Luiz Fonseca Adeodato

- Centro Municipal de Saúde Dr. Carlos Gentille de Mello
Titular: Claudia Cristina Dias Macedo, em substituição a Carlos Barbosa

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 04/05/2021.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 17.05.2021
09/001.501/2018 - Torno sem efeito o despacho de fl. 495 e a publicação no D.O nº 85, página 19, datado 
de 09/07/2020 e AUTORIZO a abertura da licitação, na modalidade de pregão eletrônico, sob a sistemática de 
registro de preços, através do modo de disputa aberto e fechado, do tipo menor preço por item no valor estimado 
de R$ 181.110,00 (cento e oitenta e um mil e cento e dez reais), cujo objeto refere-se à aquisição de centrífugas, 
refrigeradores para sangue e componentes do tipo câmaras de conservação de concentrado de hemácias, 
plasma e alicates de ordenha de bolsas de sangue para os Serviços de Hemoterapia das seguintes unidades: 
HMBR, HMSA, HMFM, HMMC, HMJ, HMSF, HMP, HMCD, HMHP, HMAF, HMFST, HMLJ, pertencentes às 
classes 5120, 6515 e 6640.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 18.05.2021
09/003.695/2020 - Torno sem efeito o despacho de fl. 367 e a publicação no D.O Rio nº 17, página 65, data 
06/04/2021 e AUTORIZO a abertura da licitação, na modalidade de pregão eletrônico, sob a sistemática de 
registro de preços, através do modo de disputa aberto e fechado, do tipo menor preço por item no valor estimado 
de R$ 1.200.500,98 (um milhão, duzentos mil, quinhentos reais e noventa e oito centavos), cujo objeto refere-se 
à para aquisição de material hospitalar Grupo 4 B, a fim de abastecer as Unidades Municipais de Saúde, insumo 
pertencente a classe 6515.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 18.05.2021
Face a manifestação do órgão técnico desta SMS às fls. 5385, e do Sr. Pregoeiro às fls. 5463/5464, DEFIRO 
o recurso apresentado pela empresa GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA às fls. 5363/5364, para o item 29, e 
INDEFIRO o recurso apresentado pela empresa DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI à fl. 5462, 
para o item 63, no Pregão Eletrônico Nº 011/2021, Registro de Preços para aquisição de medicamentos de 
atenção básica, para o período de 12 meses, caracterizados e especificados neste Edital e/ou no Termo de 
Referência, na forma da lei, processo 09/004781/2019.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 18.05.2021
09/003.182/2020 - Em face da manifestação dos órgãos técnicos desta SMS às fls. 498/500, bem como do 
Sr. Pregoeiro às fls. 501/501v , INDEFIRO a Impugnação ao Edital da empresa DIAG PRIME COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS CIENTÍFICOS EIRELI, no Pregão Eletrônico Nº 075/2021, para registro de 
preços para aquisição de materiais de consumo laboratoriais para técnicas automatizadas, com cessão de uso 
de equipamentos em regime de comodato, pertencentes à classe 6505, conforme as especificações constantes 
deste Edital e/ou do Termo de Referência, na forma da lei, processo 09/003.182/2020.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATOS DA COORDENADORA
PORTARIAS S/SUBG/CGP “P” DE 18 DE MAIO DE 2021

A COORDENADORA DA COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE 
GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, pelo Decreto nº 10362, de 08-08-1991; em conformidade com o estabelecido na Resolução 
SMS nº 588 de 24-09-1996,

RESOLVE:
nº 553 - Aposentar ALCEBIADES YACI NOBRE DE ALMEIDA, Médico Veterinário, Categoria Especial “A”, 
do Quadro Permanente, matrícula 10/085 034-7, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, tendo em vista o que consta do Processo 09/900 673/2021 (S/IVISA-RIO/CFS).

nº 554 - Aposentar ELIANE DA COSTA DE FARIA, Auxiliar de Enfermagem (Enq. Formação), 2ª Categoria, 
do Quadro Permanente, matrícula 10/174 288-1, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, tendo em vista o que consta do Processo 09/78/000 026/2021 (S/SUBHUE/HMBR).

nº 555 - Aposentar CLEUZA ROCHA DA LUZ DE SOUZA, Auxiliar de Enfermagem (Enq. Formação), 2ª Categoria,  
do Quadro Permanente, matrícula 10/144 077-5, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional 
nº 41/2003, tendo em vista o que consta do Processo 09/64/000 014/2021 (S/SUBHUE/CGE-2.1/HMMC).

nº 556 - Aposentar WALTER DI BIASE FILHO, Médico Dermatologia, Categoria Especial “A”, do Quadro 
Permanente, matrícula 10/108 550-5, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 
41/2003, tendo em vista o que consta do Processo 09/64/000 369/2020 (S/SUBHUE/CGE-2.1/HMMC).

nº 557 - Aposentar GLÓRIA MARIA COSTA, Auxiliar de Enfermagem (Enq. Formação), 2ª Categoria, do Quadro 
Permanente, matrícula 10/120 607-7, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 
41/2003, tendo em vista o que consta do Processo 09/65/000 037/2021 (S/SUBHUE/HMFM).

nº 558 - Aposentar JOÃO PEDRO CELIDONIO SILVEIRA, Médico Clínica Médica, Categoria Especial “A”, do 
Quadro Permanente, matrícula 10/125 391-3, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional 
nº 41/2003, tendo em vista o que consta do Processo 09/61/000 053/2021 (S/SUBHUE/CGE-1/HMSA).

nº 559 - Aposentar ROSEANE APARECIDA BAIMA CANELAS, Auxiliar de Enfermagem (Enq. Formação),  
2ª Categoria, do Quadro Permanente, matrícula 10/227 031-2, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, tendo em vista o que consta do Processo 09/51/000 192/2020 (S/SUBPAV/
CAP-5.1/CMS-MG).

nº 560 - Aposentar LUIS ALIPIO CAMINHA DA SILVA, Médico Clínica Médica, Categoria Especial “A”, do 
Quadro Permanente, matrícula 10/240 365-7, com proventos proporcionais, na fração de 6.311/12.775 dias, nos 
termos da alínea “b”, do inciso III, do § 1º, do artigo 40, da Constituição Federal, tendo em vista o que consta do 
Processo 09/51/000 047/2021 (S/SUBPAV/CAP-5.1/CMS-WF).

nº 561 - Aposentar SANDRA APARECIDA DE FREITAS FERREIRA, Auxiliar de Enfermagem (Enq. Formação), 
2ª Categoria, do Quadro Permanente, matrícula 10/210 677-1, com proventos proporcionais, na fração de 20/30 
(vinte, trinta avos), nos termos do inciso I, § 1º do artigo 40 da Constituição Federal, combinado com o parágrafo 
único do artigo 72, da Lei nº 94, de 14 de março de 1979 e o artigo 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
introduzido pela E.C nº 70/2012, tendo em vista o que consta do Processo 09/001 903/2021 (S/SUBPAV/CAP-1).

nº 562 - Aposentar AUREA MARIA GONÇALVES DE DEUS, Auxiliar de Controle de Endemias, Categoria 
Especial “B”, do Quadro Permanente, matrícula 10/262 990-5, com proventos proporcionais, na fração de 
3.788/10.950 dias, nos termos da alínea “b”, do inciso III, do § 1º, do artigo 40, da Constituição Federal, tendo em 
vista o que consta do Processo 09/31/000 132/2021 (S/SUBPAV/CAP-3.1).

nº 563 - Aposentar MOACIR LUIZ PIRES, Servente, Categoria Especial “A”, do Quadro Permanente, matrícula 
10/066 207-2, nos termos do artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, tendo em vista o que consta do 
Processo 09/61/000 074/2021 (S/SUBHUE/CGE-1/HMSA).

nº 564 - Aposentar JOSÉ LUIS BEZERRA, Auxiliar de Enfermagem (Enq. Formação), 2ª Categoria, do Quadro 
Permanente, matrícula 10/131 247-9, nos termos da alínea “a”, do inciso III, do § 1º, do artigo 40, da Constituição 
Federal, tendo em vista o que consta do Processo 09/64/000 038/2021 (S/SUBHUE/CGE-2.1/HMMC).

nº 565 - Aposentar LENICE MARTINELLI PAIXÃO, Cirurgião Dentista, Categoria Especial “A”, do Quadro 
Permanente, matrícula 10/228 819-9, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 
41/2003, tendo em vista o que consta do Processo 09/32/000 080/2021 (S/SUBPAV/CAP-3.2/CMR-ED).

nº 566 - Aposentar NEUSA NOGUEIRA CAMÕES, Auxiliar de Enfermagem (Enq. Formação), 2ª Categoria, do 
Quadro Permanente, matrícula 10/088 388-4, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional 
nº 41/2003, tendo em vista o que consta do Processo 09/51/000 060/2021 (S/SUBPAV/CAP-5.1/P-MGSF).

nº 567 - Aposentar MÁRCIO RESENDE ASSIS, Auxiliar de Laboratório, Categoria Especial “A”, do Quadro 
Permanente, matrícula 10/126 618-8, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 
41/2003, tendo em vista o que consta do Processo 09/52/000 075/2021 (S/SUBPAV/CAP-5.2/P-CAN).

nº 568 - Aposentar WALTER THADEU AMARAL DE ARAUJO, Auxiliar de Enfermagem (Enq. Formação),  
2ª Categoria, do Quadro Permanente, matrícula 10/120 881-8, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, tendo em vista o que consta do Processo 09/62/000 121/2021 (S/SUBHUE/
CGE-3.2/HMSF).

A COORDENADORA DA COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE 
GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, com base no disposto do Decreto nº 47.529 de 08/06/2020,

RESOLVE:
nº 569 - Remover, a fim de regularizar a situação funcional, com validade a partir de 05/04/2021, no âmbito 
da Subsecretaria de Promoção, Atenção Primária e Vigilância em Saúde, AMAURI PENNA DOS SANTOS, 
Trabalhador, matrícula 10/139 333-9, da Coordenadoria Geral de Atenção Primária da AP5.2 (Centro de Atenção 
Psicossocial Profeta Gentileza), para a da Coordenadoria Geral de Atenção Primária da AP3.2, a fim de ter 
exercício no Centro Municipal de Reabilitação do Engenho de Dentro, ficando o Órgão de Pessoal encarregado 
de proceder as anotações na respectiva tabela de lotação de pessoal, tendo em vista o que consta do Ofício S/
SUBPAV/CAP-5.2/CAPS-PG nº 31 de 01/04/2021.

nº 570 - Remover, no âmbito da Subsecretaria de Promoção, Atenção Primária e Vigilância em Saúde, MARIA 
ANGELA DE ASSIS PEREIRA, Auxiliar de Controle de Endemias, matrícula 10/252 052-6, do Centro Municipal 
de Saúde Heitor Beltrão, para a Coordenadoria Geral de Atenção Primária da AP2.2, a fim de ter exercício 
na Divisão de Vigilância em Saúde, ficando o Órgão de Pessoal encarregado de proceder as anotações na 
respectiva tabela de lotação de pessoal, tendo em vista o que consta do Ofício S/SUBPAV/CAP-2.2 nº 294 de 
07/05/2021.

nº 571 - Remover MARCOS DE BARROS E SILVA, Auxiliar de Laboratório, matrícula 10/209 536-2, da 
Subsecretaria de Promoção, Atenção Primária e Vigilância em Saúde (Coordenadoria Geral de Atenção Primária 
da AP3.1 - Policlínica José Paranhos Fontenelle), para a Subsecretaria de Atenção Hospitalar, Urgência e 
Emergência, a fim de ter exercício no Hospital Municipal Rocha Maia, ficando o Órgão de Pessoal encarregado 
de proceder as anotações na respectiva tabela de lotação de pessoal, tendo em vista o que consta do Ofício  
S/SUBHUE/HMRM nº 48 de 21/01/2021.
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